
INDICAÇÃO Nº 
2428
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado de Logística e Transportes realizar obras de pavimentação de trecho vicinal que interliga o município de Mariápolis ao Distrito de Iubatinga(município de Caiabu), através do Programa 1606 – Adequação da Malha Rodoviária – Estradas Vicinais Pavimentadas e Recuperadas ( lei Orçamentária Anual 2017, n º 16.347, de 29/12/2016).
JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender os vereadores da Câmara de Mariápolis os quais justificam o pedido enfatizando ser uma obra almejada pela população de Mariápolis, Caiabu e cidades circunvizinhas. São 14,7 km restantes para pavimentação que interliga a região da alta paulista com a sorocabana.
O município de Mariápolis  está classificado no Grupo 5 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, fato que evidencia municípios mais desfavorecidos, tanto em riqueza quanto nos indicadores sociais, por isso os vereadores solicitam a ajuda do Estado para a realização desta obra, a qual beneficiaria o desenvolvimento da Região.
Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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